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SEXTA-FEIRA, 22 MAR 1991
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I	 5211

ANEXO AO DECREPD QUE DISPÕE SOBRE P. EXECUCÂO DD DEC1}10
SEXXINDD PPD/CCOLO ADICIONAL PO ACORDO =amem 149 5,
NO SEDDR DA 1=05TR/A outtIcA, EMPE O BRAS/L, A ARDEI
TINA E O tOaco. ORE

ACORDO COMERCIAL NO

Setor da indústria gulmiqa

Décimo segundo Protocolo Adicional 

Os Plenipotenciários da Republica Argentina, da República
Federativa do Brasil e dos Estados Unidos Mexicanos, acreditados
gor seus respectivos Governos segundo poderes depositados na
Secretaria-Geral da Associação, outorgados co boa e devida forma,
convêm em modificar o Acordo Comercial ne 5, subscrito no setor
da indústria quinina, nos seguintes termos e condiçãest

Artigo 12.- Prorrogar ate 31 de dezembro de 1991 as prefe-
rências constantes no Anexo 1 do presente Protocolo, pactuadas
bilateralmente pelos paises signatários nos termos e condiOes

.consignados nesse Anexo.

t_tj_go 22.- Incorporar ao programa de liberação pactuado
bilateralmente pelos paises signatários os produtos e preferên-
cias Consignados nesse Anexo, registrados no Anexo 2 do presente
Protênolo.

ftet_j_go 22.- Em tudo aquilo que não tiver sido modificado, a
importação dos produtos negociados será regulada de conformidade
com as dfsposiOes do Protocolo de 20 de dezembro de 1982, modi-
ficado pelos Protocolos de 28 de novembro de 1984, 12 de feverei-
ro de, 1988, 22 de dezembro de 1989 e pelo presente.

&.-tgo 42.- O presente Protocolo vigoraria partir da data
de sua subscrição.

ANEXO 2

APROFUNDAMENTO g PRORROGACAO 22 PREFERENCIAS
N000C I18.112 EMIRV

A. A Argentino c o México 	  4

8. O Brasil e o México 	  6

Inpouros yovos NEGOCIADOS 25585 E ORASIL a E NEXICLI

'"12En ,

A Secretaria-Geral da ASSOC1340 será depositária do presen-
te Protocolo do qual 'enviará copias devidamente autenticadas aos
GOVer.05 ,ignatários.

EM Ff DO QUE, ',sor:et/vos Menipotenclarios subscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevideo, aos trinta e um dias
do 052 de dezembro de mil novecentos e noventa, em um original
nos	 idiomas português e espanhol,	 sendo ambos os textos
igualmente validos.
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Pelo Governo da 'Republica Argentina:
Maria Esther á	 'rua

Pelo Governo da Republica Federativa do Drasit,
Rubi/nu-nolo/Tio Garbosa

Pelo Governo dos Estados Unidos Mex.
Arria

Montevideo, 21 de onero de 1991

Decreto de 21 de março de 1991.
Institui o Programa do Artesanato
Brasileiro e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe coo-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 57 da Lei co 8.028, de 12 de abril de 1990,
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